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RESOLUÇÃO Nº 006/2023-GP/CMJ/PA, de 30 de junho de 2023. 
 
 

QUE INSTITUI O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
JACUNDÁ/PA, PARA O BIÊNIO 2023-2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa Executiva Diretora da Câmara Municipal de Jacundá, Estado do Pará, neste ato representada 
pelo seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal c/c o disposto no Regimento Interno e demais prerrogativas regimentais, o Presidente da 
Cãmara Municipal ... 
 
 
 

. . . R E S O L V E: 
 

 

Art. 1°. Fica INSTITUÍDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PODER LEGISLATIVO 
PARA O BIÊNIO 2023-2024 conforme se apresenta a seguir: 
 

 
 

MESA EXECUTIVA DIRETORA – BIÊNIO 2023 – 2024 
 

JOSIMAR TOMAZ LIMA (Fogoió) – Presidente 
WILSON SOARES ROSA (Wilson Rosa) – 1º Secretário 

DANIEL SIQUEIRA NEVES (Daniel dos Estudantes) – 2º Secretário 
 

COMPOSIÇÃO PLENÁRIA - DEMAIS VEREADORES 

ANILTON DE OLIVEIRA DA SILVA - (Anilton do Barracão)  

CLAYTON GUIMARÃES DE MARIA - (Clayton Guimarães)  

LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - (Luiz da Colônia) 

RAFAEL COMIN DA SILVA - (Rafael Garrancho)  

RAYLANE DOS SANTOS SOARES - (Raylane Pequena)  

WANDERSON PASSON DA SILVA - (Tim do Bar) 

WELISMAR MULATO DE SOUZA - (Nêgo Lima) 

AILTON LIMA SANTOS - (Enfermeiro Ailton) 

WENDERSON RAMALHO MULATO - (Neguinho Mulato) 

THARLLES DA SILVA BORGES - (Tharlles Borges) 
 

A Câmara Municipal de Jacundá/PA entende que a elaboração, execução e avaliação 

das propostas de melhorias contidas no planejamento estratégico deve se consolidar 

em planos de ação efetivos para que os objetivos estratégicos sejam plenamente 

atingidos. 
 

JOSIMAR TOMAZ LIMA (Fogoió) – Presidente 

Planejamento Estratégico - (Biênio 2023 - 2024) 
 

Relatório de apresentação de resultados do Planejamento Estratégico da Câmara 
Municipal de Jacundá/PA e do Gerenciamento de Riscos Corporativos referente ao Biênio 
2023 - 2024. 
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I. RESUMO INTRODUTIVO 

Devido às constantes mudanças sociais, econômicas, políticas e legais, as administrações 
públicas não possuem mais margem para o desperdício de recursos e de processos, faz-se 
cada vez mais necessário à otimização desses vetores para atender as demandas dos usuários 
de seus serviços e da comunidade em geral. Para isso opta-se por analisar a implementação 
dos métodos de planejamento estratégico do Poder Legislativo Municipal. 

 

Objetivou-se também detectar como se aplica o planejamento estratégico no orçamento 
próprio do parlamento municipal, e aprofundar os estudos sobre os seus processos de gestão 
do próprio Planejamento Estratégico Anual - PEA. 

O conteúdo desse artigo é resultado da análise de pesquisa, discussão e decisão dos 
diversos agentes desta Casa Legislativa que resultou na constatação de que os processos de 
planejamento devem ser desenvolvidos nas instituições públicas locais e da região. 

Portanto, estamos lançando este caderno expositivo para servir de parâmetro de estudo 
para outros entes federativos no tocante a seus planejamentos, que obviamente 
proporcionará o fortalecimento do poder público de nosso município, da nossa região e do 
Estado do Pará. 
  

II. CONCEITO GERAL DO PLANEJAMENTO 
PALAVRAS-CHAVE: Planejamento estratégico, administração e gestão com excelência. 

O planejamento estratégico é um instrumento de relevância inquestionável para a gestão 
pública, principalmente pelas dificuldades de recursos financeiros disponíveis nas casas 
legislativas em geral, pela obediência à Legislação Vigente no País que pressupões o equilíbrio 
das contas, pela exigência de estabelecer diretrizes e metas para a expansão e o 
desenvolvimento das políticas internas e externas, levando em conta aspectos políticos, 
ambientais internos e externos, econômicos e sociais, e pela pressão dos munícipes e da 
comunidade em geral, por uma administração transparente, com eficácia e melhor. 

 
O planejamento estratégico anual é um projeto e, como tal, deve ser iniciado, controlado e 

encerrado. Num primeiro momento a gestão do planejamento começa quando a elaboração da 
primeira atividade do projeto. Num segundo momento, a gestão acompanha o 
desenvolvimento de todo o projeto. No terceiro e último momento, reinicia-se imediatamente 
após o seu encerramento, como um processo cíclico e dinâmico. 
 

 

III. DIAGNÓSTICOS (conceitos) 
O desenvolvimento do processo desse planejamento estratégico abrange quatro 

atividades: análise do aspecto interno, análise do ambiente, comparação da missão com 
o campo de atuação e o estabelecimento da estratégia vigente. Para nortear essas quatro 
atividades, é necessário que seja primeiramente discutido qual é a missão e a visão (campo de 
atuação) do ente público. As quatro atividades poderão ser desenvolvidas em qualquer ordem 
e servirão para estabelecer a nova estratégia. 

Nesses aspectos, planejar é essencial, é o ponto de partida para a administração eficiente 
e eficaz da máquina pública, pois a qualidade do mesmo ditará os rumos para a boa ou má 
gestão, refletindo diretamente no bem-estar dos usuários dos serviços, dirigentes, membros 
de poder da população em geral. 

 

1. Missão e Visão do Poder Legislativo 
Missão é uma dedução do “métier” ou área de atuação da organização, refere-se ao 

propósito final que justifica as ações administrativas locais. Aplicada à gestão pública de 
vereança, a missão informa a maneira pela qual a organização local se estabelece perante seus 
usuários. 
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A Câmara Municipal foi criada com uma missão social e política de representar e 

defender os interesses dos munícipes da sua base territorial, e exercer suas finalidades quanto 
o aspecto legal de sua representatividade. 

A visão (campo de atuação) de uma organização governamental representa os limites 
que os seus principais dirigentes enxergam dentro de um período de tempo mais longo e com 
uma abordagem mais ampla, ou seja, representa o que a organização quer ser. 
 
2. Análise do Aspecto Interno 

Na análise dos aspectos internos são identificados inicialmente, os fatores de sucesso, ou 
seja, os fatores cujo desenvolvimento será determinante e principalmente responsável para 
que uma instituição pública, neste caso, a Câmara Municipal, se sobressaia em relação a outros 
parlamentos municipais. Saber os fatores de sucesso é importante para compará-los com 
outras câmaras e a partir daí mensurar os pontos fortes e fracos da instituição, possibilitando 
assim traçar estratégias para aproveitar os pontos fortes e reduzir os pontos fracos. 
 

3. Análise do Ambiente 
A análise do ambiente é geralmente a etapa mais importante do planejamento 

estratégico, pois é quando a instituição pública é levada a alcançar a eficácia e a excelência da 
gestão pela descoberta de oportunidades e ameaças. O ambiente é tudo aquilo que influencia 
em seu desempenho sem que ela pouco ou nada possa fazer para mudar tais fatores ou 
variáveis.  

Dentro do processo de estruturar a análise ambiental, deve-se, inicialmente, entender 
seus vários segmentos, que têm características e formas de análise diferentes. A comparação 
da missão com o campo de atuação (visão) serve para verificar se a instituição não está 
atuando em algo que não lhe diz respeito ou está deixando de atuar em algo que deveria. 
 

4. Estabelecimento de Estratégias 
Para que não aconteça uma descontinuidade no Planejamento Estratégico é necessário 

que se conheça qual é a estratégia que a Câmara Municipal vem seguindo, para que se procure, 
sempre que possível, não mudar radicalmente de direção, o que poderá implicar prejuízos 
para a instituição. 

Iniciamos as atividades do Planejamento Estratégico questionando sobre os seguintes 
aspectos: 
O que Somos? Onde Estamos? Onde Queremos Chegar? E após definirmos estes pontos 
preliminares foi formatado o planejamento propriamente dito observando também os fatores 
de sucesso fundamentais para a execução do processo, que são: a) Comparativo das atividades 
desenvolvidas com outras instituições públicas local e regional; b) Relação dos pontos fracos e 
fortes da atual administração e gestão. 
 

IV. METODOLOGIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
A metodologia utilizada para realizar este trabalho foi à pesquisa, discussão e 

deliberação por parte dos dirigentes e demais agentes públicos da Câmara Municipal, com 
acompanhamento e sugestões de profissionais relacionados ao tema abordado. 
As fases da metodologia foram assim definidas: 
a) Análise Preliminar – Identificação da real situação da Cãmara Municipal, do entorno e da 
sua atual administração e gestão política; 
b) Diretrizes – Estabelecimento dos objetivos e caminhos futuros da Câmara Municipal; 
c) Estratégias e Ações – Definição das principais estratégias e objetivos reais (metas/ações) 
para a administração e a gestão da Câmara Municipal, referente as Atividades e Projetos; 
d) Controle e Gestão do Planejamento Estratégico– Estabelecimento da Forma de Controle 



  CAMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ – ESTADO DO PARÁ 
- Poder Legislativo Municipal - 

   INSTITUÍDA NA NOVA SEDE EM 01/01/1882 – CNPJ 02.944.615/0001-00 

Rua Pinto Silva, 184, Centro Administrativo – CEP 68.590-000 – Jacundá – Pará – Brasil 

 
 

(medindo desempenho, acompanhando a realização, corrigindo desvios para alcançar os 
resultados propostos) e a Execução das Metas propriamente ditas. 
 
 
 
 
 

V. FINANCIAMENTO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Para viabilizar o Planejamento Estratégico aqui proposto, além das dotações 

consignadas nas Leis Orçamentárias Anuais – Exercícios 2023 e 2024, existe necessidade da 
Cãmara Municipal realizar esforços adicionais na captação de recursos financeiros, 
considerando que a instituição apresenta uma receita própria incapaz de financiar todas as 
necessidades plenas para seu funcionamento. 

 
VI.  PLANO DE AÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO (Metas Prioritárias) 

O Plano de Ação do Planejamento Estratégico está baseado nas atividades e projetos a 
serem desenvolvidos pela Câmara Municipal de Jacundá/PA em conformidade com as receitas 
orçamentárias vinculadas e outros tipos de aporte financeiro advindos de emendas 
parlamentares dedos orçamentos públicos da União e do Estado, através de convênios. 

As Metas Prioritárias para o Biênio 2023-2024 estão definidas no ANEXO ÚNICO, parte 
integrante desta Resolução.  

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Presidência/CMJ/PA, em 30 de junho de 2023. 

 
_________________________________________________________________ 

JOSIMAR TOMAZ LIMA 
Vereador Presidente 
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ANEXO ÚNICO 
RESOLUÇÃO Nº 006/2023-GP/CMJ/PA, de 30 de junho de 2023. 

 

PARTE I - CONTEXTUALIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de Jacundá/PA constitui o Poder Legislativo do Município, compondo-se 
de Vereadores eleitos de acordo com a legislação vigente. Tem funções precipuamente 
legislativas, mas exerce, cumulativamente, funções de fiscalização e julgamento, podendo 
ainda sugerir medidas administrativas e, no que lhe compete, praticar atos de administração 
interna. 
Ao todo, 13 (treze) vereadores compõem a 15ª Legislatura da Câmara Municipal de 
Jacundá/PA. 
Eles se reúnem em sessões ordinárias, que são de caráter público e que acontece toda 
segunda-feira, a partir das 19h00 (dezenove horas), na sede do Poder Legislativo. 
A área administrativa é gerida pelo Presidente da Mesa Executiva Diretora eleita por voto 
direto entre os parlamentares para o período de dois anos (biênio), 
A administração geral se dá com a supervisão adjunta dos secretários componentes da Mesa. 
A estrutura é composta pelos órgãos superiores e pelas assessorias adjuntas que seguem logo 
abaixo representando as principais áreas técnicas-administrativas. 
 

Departamento Administrativo 
Departamento Legislativo 
Tesouraria Geral 
Controle Interno 
Assessoria Contábil 
Assessoria Jurídica 
 

Estrutura da Alta Direção da Câmara Municipal 
 Presidência: Vereador Josimar Tomaz Lima (Fogoió). 
Mesa Executiva Diretora: Formada pelo Presidente, 1º e 2º Secretários. 

 

Comissões Permanentes 
As segundas-feiras no horário de 09h00 (nove horas), os vereadores se reúnem nas 
Comissões Permanentes, que são grupos de trabalho específicos voltados para áreas de 
interesse da sociedade. As Comissões Permanentes destinam-se à análise de proposituras 
deliberadas pelo Plenário, bem como à elaboração de parecer técnico aos projetos, os quais, 
após a devida análise, voltam para a discussão e votação dos vereadores no Plenário. 
As Comissões Permanentes são compostas por 03 (três) vereadores que ocupam os 
cargos de Presidente, Relator e Membro, respectivamente, assim constituídas : 
 

I. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF 
Presidente – Welismar Mulato de Souza – (Nêgo Lima) 
Relator – Clayton Guimarães de Maria – (Clayton Guimarães) 
Membro – Anilton de Oliveira da ilva – (Anilton do Barracão)  
 

II. COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO 
Presidente – Rafael Comin da Silva – (Rafael Garrancho) 
Relator – Daniel Siqueira Neves – (Daniel dos Estudantes) 
Membro – Wanderson Passon da Silva – (Tim do Bar)  
 

III. COMISSÃO DE CONTROLE DA ORDEM SOCIAL, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - CCOSP 
Presidente – Wilson Soares Rosa – (Wilson Rosa) 
Relator – Luiz Pereira dos Santos – (Luiz da Colônia) 
Membro – Raylane dos Santos Soares – (Raylane Pequena) 
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Perfil do quadro de pessoal 

A Câmara Municipal de Jacundá/PA possui um total de 29 (vinte e nove) servidores onde se 

encontram 14 (quatorze) contatados e 15 (quinze) cargos comissionados/funções de 

confiança. Todos os servidores da Casa estão vinculados pelo regime estatutário. 
 

 Limitações legais 

As principais limitações legais que influenciam a relação Instituição-cidadão são: 

 Constituição Federal (1988) 

 Lei 3.420/64 - Lei dos Orçamentos; 

 Lei 8.666/93 - de Licitações e Contratos; 

 Lei Complementar 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

 Lei 10.520/02 - Lei do Pregão; 

 Lei 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação; 

 Lei 13.460/17 - Participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços 
públicos da administração pública. 

 Principais insumos e fornecedores 

Os principais fornecedores na cadeia de suprimentos da Câmara Municipal de Jacundá/PA são 

empresas privadas que, através de compra direta, ou por meio de licitação nas modalidades 

de Concorrência, Tomada de Preço, Convite ou Pregão, e também por Dispensa e 

Inexigibilidade, fornecem matéria prima e serviços para atender as necessidades de todos os 

setores. 
 

 
Proposta Principal do Planejamento Estratégico 
 

A proposta do planejamento é oferecer uma maneira sistematizada de planejar o futuro da 
Câmara Municipal de Jacundá/PA, visando o atingir os seus objetivos contemplados na 
autoavaliação. 
 

Propósitos organizacionais 

Os propósitos organizacionais foram construídos a partir da realização da oficina de 

Planejamento Estratégico para se adequar melhor aos dados levantados para composição 

estratégica. 
 

VISÃO DE FUTURO 

Ser reconhecida como Casa Legislativa de excelência e participação direta da população, com forte 

imagem institucional e servidores tecnicamente capacitados. 

 

 Serviços de limpeza e jardinagem 
 Serviços de manutenção predial 
 Serviços de publicidade 
 Material de expediente 
 Manutenção e recarga de extintores 
 Serviço de dedetização 
 Locação de veículos 

  Locação de Copiadoras 
 Locação de Softwares, Suporte Técnico 
 Manutenção de condicionadores de ar 
 Manutenção do poço artesiano 
 Serviços de proteção contra incêndio 
 Fornecimento de combustível 
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POLÍTICA DA GESTÃO INTEGRADA 

A Câmara Municipal de Jacundá/PA, empenhada no cumprimento dos objetivos de seu 

direcionamento estratégico, provisão de serviços ao usuário e no cuidado com o meio 

ambiente, se compromete a: 

 Incentivar o levantamento de riscos e impactos ambientais na análise crítica 

dos eventos de implantação, revisão e mudanças de processos; 

 Considerar os requisitos do Sistema de Gestão Integrada e a gestão de riscos 

nas tomadas de decisões da Câmara, fortalecendo essa cultura através da capacitação 

e conscientização dos servidores; 

 Buscar o alinhamento às boas práticas de gestão, em conformidade com a 

legislação, regulação, normas e outros requisitos; 

 Requerer dos fornecedores e parceiros o respeito aos requisitos do Sistema 

de Gestão Integrada e o comportamento   e coeficiente em suas atividades; 

 Medir e relatar o desempenho da estratégia organizacional para comunidade 
interna e externa; 

 Prover e disponibilizar os recursos necessários para melhorar continuamente o 
Sistema de Gestão Integrada 

MISSÃO 

Representar os anseios da população garantindo o exercício da democracia com processos 
tecnológicos simplificados, respeito ao meio ambiente, custos reduzidos e maturidade em 
gestão. 
                                                     VALORES INSTITUCIONAIS 

Transparência, legalidade, eficiência, melhoria contínua e responsabilidade socioambiental. 

 

Política de Gestão Integrada (Qualidade, Riscos e Ambiental) 

 

 

Estratégias vigentes.  O que fazemos hoje 

Os principais produtos e serviços prestados pela Câmara Municipal de Manaus à sociedade 
são: 

 

 

 

 

 

 Projetos de Leis 
 Projetos de Leis 

Complementares 
 Resoluções 
 Decretos 
 Emendas 

 Requerimentos 
 Indicações 
 Sessão Solene 
 Sessão Itinerante 
 Tribuna Livre 

 Sessões Plenárias 
 Exposições 
 Visitas Técnicas 
 Eventos Internos 
 Fóruns 
 Audiências 

Públicas 
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Os propósitos organizacionais foram criados durante a implantação do Sistema de Gestão da 

Qualidade, porém nenhum planejamento estratégico foi elaborado para analisar criticamente 

essas diretrizes superiores na prática. 

Campo de atuação 

O planejamento estratégico nas instituições públicas, diferentemente das empresas 

privadas, tem como finalidade principal a análise do ambiente onde ela está inserida, a 

definição e quantificação dos objetivos, a elaboração do orçamento e o controle. Visa auxiliar a 

utilização racional dos recursos, o orçamento e controle passam a serem os produtos de maior 

visibilidade e expectativa justificada pelo reflexo de suas ações e esforços almejados pelo 

Executivo Municipal e pelo grau de coerência destas despesas com a receita estimada. 

Análise crítica das estratégias vigentes 
 

Qual a justificativa pela qual boa parte dos planos de ação não se desenvolve e acaba no 

insucesso da implantação ou continuidade de um projeto na Câmara Municipal de 

Jacundá/PA? 

Para responder a pergunta basta considerar algumas premissas: 

 Nossos recursos humanos estão preparados para decisões de médio e longo prazo? 

 Existem contradições de interesses gerando instabilidade política-institucional? 

 Os vereadores possuem visões imediatistas? 

 Os recursos humanos (servidores) possuem capacitação técnica? 

 As atividades são criadas, em sua grande maioria, por servidores efetivos? 

 Os programas realizados visam melhorar a imagem da Casa 

Legislativa?  

Se a grande maioria das respostas for negativa, a resposta está nas 

premissas. 

O Vereador precisa de publicidade, mas os servidores precisam se sentir motivados a prestar 

serviços em uma organização que realiza trabalhos de excelência e com forte identidade 

visual, servindo de referencia a outras instituições. 
 

 FORMULAÇÃO DE ESTRATÉGIAS -  MAPA ESTRATÉGICO 

A sintetização das 5 (cinco) áreas de resultados do planejamento tático foi 

traduzida em uma linguagem mais acessível e transformadas em grandes 

perspectivas: Sociedade/resultados, processos internos, pessoas, gestão e 

finanças. 
 

O Mapa estratégico da Câmara Municipal de Jacundá/PA foi definido 

considerando a intensificação de suas forças para aproveitamento das 

oportunidades e neutralização das fraquezas de forma a possibilitar o alcance da 

visão de futuro. 
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OBJETIVOS E METAS 

Para cada objetivo estabelecido foram definidos indicadores, metas, frequência 

de medição e a fórmula para obtenção do resultado. 

Perspectiva 1: SOCIEDADE / RESULTADOS 
 

ESTRATÉGIA: 
GARANTIR A QUALIDADE NO ATENDIMENTO DOS ANSEIOS DOS CLIENTES 

(Sociedade, vereador e servidor) 
 

Perspectiva 2: PROCESSOS INTERNOS 
 

ESTRATÉGIA: 
SIMPLIFICAR E MODERNIZAR OS PROCESSOS INTERNOS 

Perspectiva 3: PESSOAS 
 

ESTRATÉGIA: 
ELEVAR O NÍVEL DE COMPROMETIMENTO E MOTIVAÇÃO DOS SERVIDORES 

Perspectiva 4: GESTÃO 

 

Perspectiva 5: FINANÇAS 
 

ESTRATÉGIA: 
OTIMIZAR A GESTÃO FINANCEIRA 

 

 OPERAÇÃO (PLANO DE MELHORIAS) 

Nesta etapa é planejado como a estratégia será transformada em ação através dos 

desdobramentos dos objetivos. Como uma idéia será transformada em realidade ou como será 

implantada a vontade (política) da organização. 

 Plano de ação 

O Plano de ação é a ferramenta utilizada para se conseguir dimensionar adequadamente os 

esforços a serem empregados para materializar o seu desejo (meta) em relação aos objetivos. 

 

PLANO DE AÇÃO O1 - GARANTIR A QUALIDADE NOS SERVIÇOS E OS ANSEIOS DA 
SOCIEDADE. 

PLANO DE AÇÃO O2 – PROCESSOS INTERNOS. 

PLANO DE AÇÃO O3 - PESSOAS. 

PLANO DE AÇÃO O4 - GESTÃO. 

PLANO DE AÇÃO O5 - FINANÇAS. 

 

ESTRATÉGIA: 
PROMOVER A MELHORIA DA GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
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MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO 

Para o monitoramento e demonstração dos resultados será utilizada a planilha “RELATÓRIO 

DO PROGRAMA DE GESTÃO INTEGRADA”, onde é possível monitorar os objetivos e metas da 

qualidade e ambiental com rápida visualização da situação em que se encontram os 

indicadores. 

Os servidores responsáveis pelos Departamentos Internos devem fornecer o fechamento dos 

dados de seus respectivos indicadores de desempenho à Controladoria Interna, para 

compilação dos resultados mensais. Estes devendo ser entregues até o 10º dia útil de cada 

mês. 

A divulgação dos resultados será realizada periodicamente nas reuniões da Mesa Executiva 

Diretora com os Chefes dos Departamentos Internos conforme Plano de Comunicação. 

 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Para o monitoramento e controle de riscos vinculados ao projeto, este plano estabelece o 

uso da planilha de gerenciamento de riscos com diversos atributos adiante apresentados. 

 Planilhas de gerenciamento de riscos 
 

A Planilha de Gerenciamento de Riscos apresenta os seguintes atributos. 
 

P TÍTULO CONTEÚDO 

 
1 

Home Preenchimentos de dados para identificação da organização e o 
proprietário do risco, finalidade do levantamento e data de realização e 
revisão. 

 
2 

Identifica
ção de 
riscos 

Preenchimento do levantamento dos riscos considerando o ambiente 
interno e externo, identificação, categoria, fato gerador e consequência. 

 
3 

Análise 
de riscos 

Acrescenta a análise dos controles atuais, quando aplicável. Análise di 
impacto e probabilidade dos riscos. 

 
 

4 

 
Avaliação 
dos riscos 

Acrescenta a avaliação do risco para conhecer se há tolerância ao risco, se 
compromete os objetivos organizacionais e se os controles atuais devem 
ser mantidos. A decisão se é necessário aprofundar análise e que tipo de 
tratamento é sugerido. Define a prioridade de ação de acordo com a 
relevância, tolerância e análise. 

 
5 

Tratame
nto dos 
riscos 

Descrição dos riscos inerentes com seu respectivo plano de ação. Nova 
avaliação dos riscos considerando as ações planejadas e plano de 
contingência. 

 
6 

Matriz de 
severidade 

Apresentação da matriz de probabilidade e impacto de riscos inerentes 
e residuais. Indicadores como o nível de riscos corporativos (NRC) e a 
eficácia de controle de riscos (ECR). 
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CONCLUSÃO 
 
Entendemos que se faz necessário o comprometimento de todos os atores componentes da 
Poder Legislativo Municipal de Jacundá/PA para que nosso Planejamento Estratégico tenha 
eficácia e que possa propiciar aos usuários e a todos os demais envolvidos melhores 
condições de entendimento e conscientização do Papel Institucional de uma Cãmara de 
Vereadores. 
 

Cordiais Saudações. 
 

Gabinete da Presidência/CMJ/PA, em 30 de junho de 2023. 

 
_________________________________________________________________ 

JOSIMAR TOMAZ LIMA 
Vereador Presidente 
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